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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Inexigibilidade nº 01/2026 
Processo Administrativo nº 0009/2026 
Órgão: Câmara Municipal de Ibatiba/ES 

À vista dos elementos constantes dos autos, especialmente o Termo de Referência, a Justificativa Técnica 
e Administrativa, o Termo de Inexigibilidade e o Parecer Jurídico, que demonstram de forma clara e 
inequívoca a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso V e §5º, da Lei nº 14.133/2021, 

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação para a contratação direta do Sr. Edilson Gouvea Sangi, CPF nº 
811.466.637-49, visando à locação do imóvel urbano situado à Rua Luiz Crispim, nº 39, Centro, 
Ibatiba/ES, destinado exclusivamente ao funcionamento do Arquivo Geral da Câmara Municipal de 
Ibatiba/ES. 

A contratação se justifica pela singularidade da localização e pelas características do imóvel, contíguo ao 
prédio sede do Poder Legislativo, indispensáveis ao atendimento do interesse público, à preservação do 
acervo documental e à eficiência administrativa. 

O ajuste será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, com valor mensal de R$ 1.617,00 (um mil 
seiscentos e dezessete reais), perfazendo o montante estimado de R$ 19.404,00 (dezenove mil 
quatrocentos e quatro reais). 

Determino: 

I – a adoção das providências necessárias à formalização do contrato; 
II – a publicação do extrato do contrato e deste ato, na forma da legislação vigente; 
III – o regular acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

Ibatiba/ES 16 de janeiro de 2026. 

 

Marcus Rodrigo Amorim Florindo 
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